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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAQ 

1.1. Registro de Pregos para futura e eventual Contratagdo de Servigos de Lavagem de Veículos 

pertencentes ao municipio de Mauriti/CE. 

1.2, ESPECIFICACAO DO LOTE: 

Lote Unico 

“item | Especificação Tund | Quant. - Vr.Unit 1 Ve Total - 

01 Lavagem Completa — Caminhão Baú | Servico | 1.152 R$ 153,33 | R$ 176.636,16 

02 Lavagem Completa— Caminhdo Pipa | Servico | 288 R$ 123,00 | RS 35.424,00 

03 Lavagem Completa — Caminhdo | Serviço 288 R$ 128,89 RS 37.120,32 

Basculante 

04 Lavagem Completa — Caminhdo | Serviço 192 RS 141,67 RS 27.200,64 

Compactador 

05 Lavagem Completa — Carros de | Servigo | 3.456 

Passeio e Utilitário RS 47,50 R$164.160,00 

06 Lavagem Completa — Micro-6nibus | Servigo | 1.152 RS 114,33 R$131.708,16 

07 Lavagem Completa - Onibus Servico | 3.456 RS 138,97 | R$480.280,32 

08 Lavage:n ' Completa — Vans e | Serviço | 1.152 R$117,74 R$135.636,48 

Ambulancias 

09 Lavagem Completa - Motocicleta Servico | 1.112 RS 16,63 RS 18.492,56 

10 lavagem Completa - maquinas Servigo | 576 RS 112,41 R$64.748,16 

pesadas 

13 Higienização Completa Servico | 20 RS 280,67 R$ 5.613,40 

1.3, O bem objeto desta contratagdo é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O objeto desta contratagdo não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 

de 27 de setembro de 2021. 

1.5. 0 prazo de vigéncia da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 

2021, 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em relagdo 2 vigéncia da 

contratação. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATA! ÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 

de contratação. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual - 2025, conforme consta das 

informações básicas deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, 
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4, REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os itens supracitados possuem natureza de bens comuns, conforme definido no art. 62, inciso Xiit; 

Lei Federal nº 14.133/2021, com padrões de desempenho e qualidade especificados no edital e usuais no 

mercado. 
4.2. Os servigos deverão ser executados no prazo de vigéncia do contrato, contados a partir da assinatura 

do contrato com a efetiva prestação dos servigos, de forma parcelada, a partir das ordens de servicos. 

4.3. A vigéncia da contratação serd de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada conforme a legislacdo 

vigente. 

4.4. Os fornecedores devem adotar préticas sustentaveis nas dimensdes ambientais, sociais e econdmicas. 

4.5. A Contratada seré responsavel direta pela execugdo dos servigos, sendo vedada a transferéncia de 

responsabilidade para terceiros. 

4.6. Os servigos poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as especificagdes constantes neste 

documento, devendo ser substituidos imediatamente, a contar da notificagdo da contratada, as suas custas, 

sem prejuizo da aplicação das penalidades. 

4.7. A Licitante deverá garantir a exequibilidade dos pregos propostos, conforme determina este Termo de 

Referéncia e o edital de contratag&o. 

4.8, A prestação dos servigos de lavagem de veiculos será por empresa/prestador de servico especializado, 

devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 

vigente e padrões de sustentabilidade exigidos neste instrumento e no Termo de referéncia. 

4.9. Não será exigida garantia contratual, em conformidade com as razdes apresentadas no Estudo Técnico 

Preliminar, e considerando o art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

4.10. Subcontratagdes não serdo admitidas, devendo a execugéo do contrato ser realizada integralmente 

pela Contratada. 

4.11. A contratação serd realizada por licitagio na modalidade Pregão Eletronico, com critério de 

julgamento por menor prego por lote, conforme os artigos 6, inciso XLI, 17, $ 29, e 34 da Lei Federal nº 

14.133/2021. A habilitação das empresas dependerd da avaliação documental, nos termos do art. 62 da 

mesma lei. 

4.12. Além do exposto acima, faz-se necessario que o contratado tenha sede dentro do perimetro urbano 

de Mauriti/CE, o local da prestagdo de servico deve ser convenientemente préximo, aumentando a 

produtividade, reduzindo o tempo e custo gasto em deslocamentos. 

4.12.1. A exigéncla de localização, se faz necesséria tendo em vista a obtenção da proposta mais vantajosa 

para o Municipio de Mauriti, pois, se a distancia entre a sede do Municipio e a Contratada for grande, a 

vantagem do "menor prego" ficará prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento da 

frota e há na sede do municipio postos de lavagem de vefculos em nimero suficiente não restando 

comprometido o principio da competitividade. 

5. MODELO DE EXECUCAQ DOS SERVICOS 

5.1. A lavagem dos velculos devera ser realizada nas dependéncias da empresa Contratada, de acordo com 

as necessidades da Contratante, em dias e horarios previamente agendados, mediante a apresentação de 

requisição, em duas vias, assinada pelo responsavel pela Secretaria requisitante, especificando o nimero 

da frota, a marca e modelo do veiculo, placa, especificagdo do servigo. 

5.2 Os servicos, objeto desta contratagio, deverão ser executados por profissionais treinados e adotar as 

seguintes Praticas de Sustentabilidade Ambiental na Execução dos Servigos: 

5.2.1 Usar produtos de limpeza e conservação de superficies e objetos inanimados que obedecam as 

classificagdes e especificagbes determinadas pela ANVISA; 

5.2.2 Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 07 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de 

limpeza que gerem ruido no seu funcionamento. 

5.3 A Contratada deverd fornecer aos empregados os equipamentos de seguranca que se fizerem 

necessarios para a execugdo de servicos. Respeitar as Normas Brasileiras de Regulamentacdo - NBR 

publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre residuos sélidos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

5.4. As Secretarias solicitarão os serviços de forma parcelada, sempre que houver necessidade, d 

não há quantidade minima a ser solicitada. Assim a empresa Contratada deverd, sempre que solicl 

prestar os servicos, independentemente da quantidade de servicos solicitado. 

5.5. Os servigos de lavagem consistiréo na limpeza interna e externa dos vefculos, abrangendo os seguintes 

tipos de lavagem: 

5.5.1. Lavagem Completa/Geral do veiculo devem compreender a limpeza externa (inclusive a parte de 

baixo do vefculo), interna (bancos, piso, forro lateral e teto), secagem e acabamento, sopragem, aspiragdo 

geral, lubrificação com graxa, pulverização com óleo antiferrugem, inclui-se nesse processo a lavagem do 

motor, chassi, para-lama, cruzetas, embuchamentos, pinos, etc. Lavagem das entre portas, para-choque, 

pneus, aros, telas, fardis e bancos onde for possivel o alcance dos pontos desejados; 

5.5.2. Higlenização Completa deve compreender a lavagem a seco de bancos, carpetes, piso, forro lateral, 

forro teto); escovar e retirar a sujeira com máquina apropriada, utilizando aplicação de produtos 

adequados, quantas vezes necessarias para alcancar a limpeza desejada. 

5.6. Para executar os servigos, a contratada deverd utilizar, pelo menos, os seguintes processos: 

5.6.1. Pneus: aplicação de produtos objetivando a limpeza e conservação; 

5.6.2. Pléstico e borrachas: aplicação de silicone para sua conservacéo 

5.6.3. Vidros: utilizar produtos especificos para essa finalidade, a base de dlcool; 

5.6.4. Limpeza interna do vefculo: sopragem e espiração geral dos bancos, forros, carpetes, painel, porta 

malas, etc. Retirar e lavar os tapetes e pneus de estepe. Lavar o painel e toda parte de vinil, de borracha e 

plastico do Interior do velculo, utilizando produtos apropriados. 

5.7. A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos servigos, bem como a substituir ou 

complementar serviços em desacordo, devendo obedecer rigorosamente as determinagdes descritas na 

ordem de servigos, emitida pela Secretaria solicitante deste Municipio de Mauriti/CE. 

5.8. O prazo para execugio dos servicos é de 04 (quatro) horas corridas para lavagem, contadas a partir da 

disponibilizagdo do veiculo e respectiva Ordem de Servigo por parte da Contratante, Casos excepcionais 

serão avaliados pela fiscalização do contrato. 

5.9. Os veiculos serdo conduzidos 3 sede da empresa, por motoristas autorizados pelo CONTRATANTE, 

juntamente com a Ordem de Servigo e/ou requisição constando o tipo de lavagem a ser realizada. 

5.10. A Contratada deve cumprir rigorosamente as condições deste Termo de Referéncia, arcando com 

tributos e encargos decorrentes do fornecimento. 

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 
6.1. O contrato será executado em conformidade com as cldusulas pactuadas e as normas da Lei nº 

14.133/2021, com as partes assumindo as consequéncias pela inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicagBes entre a Contratante e a Contratada seréio realizadas por escrito, sendo aceito o uso 

de mensagens eletrdnicas para formalidades. 

6.3. A Contratante poderd convocar representantes da Contratada para providéncias imediatas 

relacionadas à execução do contrato. 

6.4. Após a assinatura do contrato, a Contratada serd convocada para reunido i cial, na qual serdo 

apresentados o plano de fiscalizagio e os mecanismos de monitoramento da execug3o, além das 

estratégias, resultados esperados e possiveis sanções. 

6.5. A fiscalização serd realizada por um ou mais fiscais designados, que monitoraréo a execugdo conforme 

0 art. 117 da Lei n® 14.133/2021. 

6.6. O fiscal técnico do contrato terá as seguintes atribuicdes: 

6.6.1. Anotar no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias relacionadas 3 execugdo, 

incluindo faltas e defeitos observados. 

6.6,2. Emitir notificacdes para a correção da execugdo do contrato, estabelecendo prazos para os ajustes 

necessarios. 

6.6.3. Informar ao gestor do contrato, em tempo habil, situações que demandem decisdes ou medidas que 

ultrapassem sua competéncia. . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITE 

6.6.4. Comunicar ao gestor qualquer ocorrência que possa inviabilizar o cumprimento do contrat: 

previsto. 

6.6.5. Notificar o gestor sobre o término do contrato sob sua responsabilidade, visando a renovação ou 

prorrogação tempestiva. 

6.7. O gestor do contrato supervisionará o processo de fiscalização, consolidando registros e relatórios para 

verificar a necessidade de ajustes no contrato e garantir a finalidade administrativa. 

6.8. O gestor do contrato terá as seguintes atribuições: 

6.8.1. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da Contratada para fins de pagamento e 

empenho de despesas. 

6.8.2. Emitir documentos comprovando o cumprimento das obrigações pela Contratada, baseando-se em 

indicadores de desempenho e registrando eventuais sanções aplicadas. 

6.8.3. Formalizar processos administrativos para aplicação de sanções, conforme previsto no art. 158 da Lei 

nº 14.133/2021, quando necessário. 

6.9. A avaliação do cumprimento do contrato incluirá a elaboração de relatórios com base em indicadores 

definidos, com registro de sanções aplicadas, se necessário, 

6.10. O gestor elaborará um relatório final detalhando o cumprimento dos objetivos do contrato, além de 

propor melhorias nas atividades administrativas com base nos resultados obtidos. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. RECEBIMENTO 

7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a2 nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referéncia e na proposta. 

7.1.2. Os servicos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisorio, 

quando em desacordo com as especificagbes constantes no Termo de Refer&ncia e na proposta. Caso o 

servico seja rejeitado, devera ser refeito imediatamente, a contar da sua rejeição. 

7.1.3. O prazo para recebimento definitivo ocorrerd após 10 (dez) dias do recebimento provisério, podendo 

ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual perfodo, quando houver necessidade de 

diligéncias para a aferição do atendimento das exigéncias contratuais. 

7.1.4. Em caso de controvérsias relacionadas à qualidade, quantidade ou execução do objeto, seré aplicado 

o art. 143 da Lei nº 14.133/2021, permitindo & Contratada emitir Nota Fiscal referente a parte 

incontroversa, para liquidagdo e pagamento da parcela correspondente. 

7.1.5. O prazo para solução de inconsisténcias detectadas na execução do contrato ou no saneamento de 

documentos fiscais pela Contratada não serd computado no perfodo do recebimento definitivo. 

7.1.7. O recebimento provisério ou definitivo, não isenta a Contratada de responsabilidade civil, nem da 

obrigação ético-profissional de garantir a solidez, seguranga e perfeita execução do objeto contratado. 

7.2. LIQUIDACAD 
7.2.1. Apés o recebimento da nota fiscal ou Instrumento de cobranca equivalente pela Administragdo, sera 

iniciado o prazo de 10 (dez) dias úteis para a liquidação da despesa, prorrogável por igual periodo, caso 

necessario. 

7.2.2. Para contratacBes de valores que não ultrapassem o limite estabelecido no inciso Il do art. 75 da Lei 

ne 14.133/2021, o prazo mencionado será reduzido à metade, mantendo a possibilidade de prorrogagio. 

7.2.3. O setor responsavel deveré verificar, para fins de liquidação, se a nota fiscal ou instrumento de 

cobranga apresenta os elementos essencials, tais como: 

a) prazo de validade; 

b) data de emissdo; 

c) informagdes do contrato e do órgão contratante; 

d) periodo de execugdo do contrato; 

e) valor devido; e 

f) destaques de retengdes tributérias, quando aplicaveis. (fi% %Qj 
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7.2.4. Caso a nota fiscal ou documento contenha erros ou irregularidades que impecam a liqui 

despesa sera suspensa até que o contratado sane as inconsisténcias, reiniciando-se o prazo de liquidag 

apés a regularizagdo, sem ônus a Contratante. 

7.2.5. A nota fiscal ou instrumento equivalente deve ser acompanhada de comprovação da regularidade 

fiscal, por meio de consulta ao cadastro de fornecedores no SICAF, Portal Nacional de Contratagdes Piblicas 

(PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrdnicos 

oficials ou 3 documentacio mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.6. A Administragdo realizará consulta ao cadastro de fornecedores ou ao registro cadastral no PNCP 

para: 
a) verificar a manutengio das condigdes de habilitagdo  exigidas no  edital; 

b) identificar possiveis motivos impeditivos para contratagdo com o Poder Público. 

7.2.7. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponivel no 

Portal Nacional de Contratacdes Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, serd 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a 

critério do contratante. 

7.2.8. Não havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 3 inadimpléncia do 

contratado, bem como quanto à existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

melos pertinentes e necessérios para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante poderd Iniciar processo administrativo para rescisdo 

contratual, assegurando o direito à ampla defesa do contratado. 

7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao cadastro de 

fornecedores ou no registro cadastral unificado disponivel no Portal Nacional de Contratagdes Publicas 

(PNCP). 

7.3. PAGAMENTO 

7.3.1. O pagamento serd efetuado no prazo de até 10 (dez) dias Utels, contados a partir da finalização da 

liquidação da despesa, conforme o inciso Vi do art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.3.2. Em caso de atraso no pagamento pela Contratante, os valores devidos serdo atualizados 

monetariamente, considerando o período entre o vencimento do prazo e a efetiva realizacdo, aplicando-se 

o Índice IGPM/FGV de correção monetdria. 

7.3.3. Os pagamentos serdo realizados Bor meio de ordem bancdria, com crédito efetuado na conta 

bancária informada pelo Contratado (banco, agéncia e conta corrente). 

7.3.4. A data do pagamento serd considerada como o dia em que for emitida a ordem bancéria 

correspondente. 

7.3.5. Na ocasido do pagamento, será efetuada a retengdo tributdria conforme previsto na legislagdo 

aplicavel. 

7.3.6. Tributos previstos em planilhas ou contratos, quando aplicéveis, serão retidos na fonte conforme os 

percentuais definidos na legislação vigente. 

7.3.7. Contratados optantes pelo regime do Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2 

123/2006, estarão isentos da retenção tributdria sobre impostos e contribui¢Bes abrangidos pelo regime, 

desde que apresentem comprovagao oficial de enquadramento para usufruir do tratamento tributdrio 

favorecido. 

8. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1, O fornecedor será selecionado por meio de licitação na modalidade Pregdo Eletrbnico, com critério de 

julgamento pelo menor preco por lote, conforme os artigos 62, 17, $ 2¢, e 34 da Lei nº 14,133/2021. Modo 

de Disputa: Aberto e Fechado. 
& 

8.2. Forma de Fornecimento: 
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documento enviado a contratada. 

8.3. Para fins de habilitagdo, deverd o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

. HABILITAÇÃO JURIDICA 

- Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o territério nacional; 
8.3.1.2. Empresdrio individual: inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.3.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual- 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada & verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.3.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIREL!: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
8.3.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

Sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz. 

8.3.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurfdicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971, 

8.3.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteragdes ou da 
consolidagdo respectiva. 

8.3.2. HABILITAGAQ FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurfdicas (CNPJ); 

8.3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se 
houver, refativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o 
objeto contratual. 

8.3.2.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal devers ser feita através da Certidão 
de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e & Divida Ativa da Unido (CND), 
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro 
de 2014; 

8.3.2.4. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.3.2.5. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.3.2.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo — FGTS, através de 
Certificado de Regularidade — CRF; 

8.3.2.7. Prova de Inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 

apresentacdo de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidago das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 12 de maio de 1943.” (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de 
julho de 2011, 
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8.3.2.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto ;}EW 

deverd comprovar tal condição mediante a apresentagdo de declaragdo da Fazenda respectiva do seu 

domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.2.9. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no inciso XXXIll do art. 72 da Constituição Federal. — ou seja, de que não utiliza 
trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de 
menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. 

8. 10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8. HABILITACAO ECONOMICO-FINANCEIRA 

8.3.3.1. Balango patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrações contabeis 
dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, já exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado 
na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro 
Didrio - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balanço, o número 
do Livro Didrio e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, com vistas aos compromissos que terd de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, 
devidamente assinado pelo contador responsével, sendo vedada sua substituicio por balancetes ou 
balangos provisérios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de 03 (trés) 
meses da data de apresentação da proposta; 

8.3.3.1.1. Serdo considerados como na for[na da Lei, o Balango Patrimonial e Demonstragdes Contébeis 
assim apresentados: ” 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do 
qual foi extraído. 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei nº, 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados 
na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada 
a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede 
da companhia; 

<) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso 
a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para 
as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial de abertura referentes ao período de existência da sociedade, devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo 
contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

e) É admissivel o balango intermedidrio, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
OBS: Os documentos referidos no item 8.3.3.1. limitar-se-fio ao último exercicio no caso de a pessoa juridica 
ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos. 

8.3.3.1.2. Entende-se que a expressdo “na forma da lei” constante no item 8.3.3.1, no minimo: balango 
patrimonial, DRE e demais demonstragdes obrigatrias, registradas na Junta Comercial ou órgão 
competente, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro didrio). 
8.3.3.1.3. As cópias deverão ser originérias do Livro Diário devidamente formalizadas e registradas. 
8.3.3.2. A empresa optante pelo Sistema Publico de Escrituração Digital - SPED podera apresentd-lo na 
forma da lei, devendo ser acompanhado do Recibo de entrega de escrituração contabil digital; (Para efeito 
0 que determina o Art. 2° do Decreto N2 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

e 
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ey 
OBS': A autenticagio de livros contdbeis das pessoas juridicas ndo sujeitas ao Registro do Coraettlo, | 

poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto nº 6.022, de 

22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1º do Decreto Nº 9.555, de 6 

de novembro de 2018). 

8.3.3.2.1. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED, 

8.3.3.2.2. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB nº 1420/2013 e 
RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital — SPED. Para maiores informações, 
verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de apresentação do Balanço 

Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5º das Instruções 

Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU nº 2.669/2013 de relatoria 

do Ministro Valmir Campelo. 

8.3.3.3, CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa ]urÍdlca em data não superior a 30 (trinta) dias; (Art. 69, inc. !l, Lei nº 

14.133/21) 

8.3.3.3.1. No caso de Certiddo Positiva de Recuperacdo Judicial ou Extrajudicial, o licitante deverd 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação fol acolhido judicialmente, na forma 

do art. 58, da Lei n.2 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitagdo, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitaggo. 

8.3.4. HABILITACAO TECNICA 
8.3.4.1. Apresentagdo de no minimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, obrigatoriamente 

pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do 

fornecimento em questão, comprovando a prestação do fornecimento nos moldes deste Termo de 

Referência. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 

identificagdo do nome completo do emitente. O atestado devera ser datado e assinado por pessoa fisica 

identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informagdes sujeitas à conferéncia pelo(a) 

Agente de Contratagdo/Pregoeiro(a) ou quem este indicar, bem como as demais informações: 

a) nome, CNPJ e endereco completo da pessoa juridica tomadora dos bens e emitente do atestado; 

b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os produtos; 

¢) descrição dos produtos; 

d) periodo de execugio do fornecimento; 

e) local e data da emissão do atestado; 

f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatario do atestado. 

8.3.4.2. O licitante disponibilizard todas as informações necessérias & comprovagdo da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cépia do contrato que deu suporte à 

contratagdo, endereco atual da contratante e local em que fol executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos, 

8.3.4.3. No atestado de capacidade técnica devera estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 

entrega foram realizadas, sendo estes compativeis com o Termo de Referéncia deste edital, conforme o 

caso. 
8.3.4.4. Poderd, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 

comprovagdo ao que dispde o item “8.3.4.1”, instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual 

o atestado faz vinculagdo. 

8.3.4.5. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

8.3.4.6. O licitante disponibilizard todas as informações necessérias à comprovagio da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragdo, cópia do contrato que deu suporte à 

contratagdo, endereco atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 
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8.4. Disposições gerais sobre habilitação 

8.4.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exi) 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

8.4.2. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do 

contrato ou da ata de registro de pregos ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos 

para a habilitagZo serdo traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4.3. Não serão aceitos documentos de habilitagdo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.4.4, Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 
8.4.5. Serdo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferencas de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagdo do recolhimento 

dessas contribuigdes. 

9. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES 
9.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1, deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame ou ndo entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a proposta em 

especial quando: 

9.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apds a negociação; 

9.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

9.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

9.1.6. Ndo celebrar o contrato ou não entregar a documentacio exigida para a contratagdo, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administracio; 

9.1.8. Apresentar declaracdo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaragio falsa 

durante a licitação 

9.1.9. Fraudar a licitação 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.11. — Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.13. — Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.14. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulero na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

|. advertência; 

1. multa; 

. impedimento de licitar e contratare 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a prépria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serdo considerados: 

1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

1l. as peculiaridades do caso concreto 

Ill.  as circunstancias agravantes ou atenuantes 
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IV. osdanos que dela provierem para a Administração Pública 

V. aimplantagdo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõe 

órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.5. As sanções de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou ndo, a penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimagdo. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar serd aplicada ao responsével em decorréncia das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §59, da Lei n.2 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatério em assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

9.1.3, caracterizard o descumprimento total da obrigagdo assumidae o sujeitard as penalidades e a imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitagdo, nos termos do art. 

45, §4° da IN SEGES/ME n.2 73, de 2022. 

9.10.A apuração de responsabilidade relacionadas &s sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandard a instauragio de processo de 

responsabilizagio a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estaveis, que 

avaliara fatos e circunstincias conhecidos e intimaré o licitante ou o adjudicatario para, no prazo de 15 

(quinze) dias Gtels, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

9.11.Caberd recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adverténcia, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual sera dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhard 

o recurso com sua motivação a autoridade superior, que deverd proferir sua decis&o no prazo méximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12.Caberé a apresentagio de pedido de reconsideracdo da aplicagdo da sangdo de declaragdo de 

inidoneldade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimag&o, e 

decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13.0 recurso e o pedido de reconsideracio terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobre venha decisão final da autoridade competente. 

9.14.A aplicagio das sanções previstas neste edital ndo exclui, em hipétese alguma, a obrigagdo de 

reparagdo integral dos danos causados. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

10.1. O prazo de validade da ata de registro de pregos sera de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente & data de divulgagdo no PNCP, podendo ser prorrogado, por igual perfodo, desde que 

comprovada a vantajosidade do prego. 

10.2. Homologada a licitagdo pela Autoridade Competente, a Secretaria Contratante convocara ofs) 

licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Pregos, que firmará o compromisso para 

futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integrará este Edital. 
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10.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de O5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã '_r,ç:“— 

subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito 

pelo Município de Mauriti/CE. 

10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro 

de Preços no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas neste 

instrumento. 

10.3. O(s) contrato(s) proveniente(s) da Ata de Registro de Preços produzirá(ão) seus jurídicos e legais 

efeitos a partir da data de assinatura do Instrumento Contratual e deverão ser observadas, no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como 3 

previsdo no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro 

10.4. O controle e o gerenciamento das atas de registro de pregos serdo realizados pelo órgão gerenciadar, 

quanto a: 

|- os quantitativos e os saldos; 

|l - as solicitagbes de adesão; e 

11l - o remanejamento das quantidades. 

10.5. Os pregos registrados poderdo ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual redução dos 

pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos servicos registrados, 

nas seguintes situacdes {art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

10.5.1. em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis 

ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execugdo da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alinea “d” do inciso 11 do caput do art, 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.5.2. em caso de criagdo, alteragio ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniéncia de disposições legals, com comprovada repercuss3o sobre 0s precos registrados; 

10.5.3. serdo reajustados os pregos registrados, respeitada a contagem da anualidade e o fndice previsto 

paraa contratagdo; ou 

10.5.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratagdo. 

10.6. A contratação com os fornecedores registrados na ata serd formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por meio de instrumento contratual, emissdo de nota de empenho de despesa, autorizagdo de 

compra ou outro instrumento habil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.6.1. Os instrumentos acima especificados serão assinades no prazo de validade da ata de registro de 

pregos. 

10.7. Os contratos decorrentes do sistema de registro de precos poderdo ser alterados, observado o 

disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021. 

10.8. A vigéncia dos contratos decorrentes do sistema de registro de pregos será estabelecida no edital, 

observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021, 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.277.020,20 (um milhão, duzentos e setenta e sete 

mil, vinte reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos na tabela constante do sub-item, 1.2 

deste termo, com base nas pesquisas de preços realizadas na forma do regulamento. 

11.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado. 

12. ADEQUAÇÃO ORCAMENTARIA 

12.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão a conta 

de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal vigente, inerente às Secretarias Contratantes. 

12.2. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há 

obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrara existência de recurso. 

% 
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Sistema de Registro de Pregos e na Lei nº 14.133/21, preceitua: “Na licitação para registro de pregos ndo é 

necessario indicar a dotagdo orcamentaria, que somente serd exigida para a formalização do contrato ou 

outro instrumento habil”. 

12.4. As despesas do exercicio subsequente correrdo a conta da dotação consignada para esta atividade, 

ficando adstritas ao respectivo crédito orcamentario. 

Mauriti/CE, 26 de dezembro de 2024, 

ESIDENTE DA COMISSAO DE PLANEJAMENTO 

— Cicero Wan%na dos Santos 

~ MEMBRO DA COMISSAO DE PLANEJAMENTO 

Aprovado por: 

Gilbel@f; da Silva Cláudia Fe) 2 Moreira 
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SPESAS DA SECRETARIA DE ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO GERAL 

( DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 
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